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PARECER

 RECOMENDAÇÃO Nº 07

Data da publicação: 17/12/2021
 
Data da atualização: 21/03/2022 (versão 2)
 
Assunto: Limpeza e desinfecção do ambiente
 
Obje�vo: Estabelecer normas para os procedimentos de limpeza e desinfecção do ambiente escolar de forma
reduzir o risco de contágio e disseminação da COVID-19 entre estudantes, docentes e servidores.
 

1. ORIENTAÇÕES GERAIS

1.1 O procedimento de limpeza consiste na remoção de sujidades e impurezas presentes nas super�cies.
Possibilita a diminuição, mas não eliminação de microrganismos potencialmente patogênicos. 

1.2 A desinfecção consiste na eliminação de microrganismos potencialmente patogênicos das
super�cies, por meio da aplicação de agentes químicos e/ou �sicos.  

1.3 São denominados desinfetantes ou sani�zantes os produtos químicos capazes de inibir crescimento
e/ou eliminar os microrganismos presentes em super�cies.

1.4 Os sani�zantes indicados para desinfecção do ambiente disponíveis para uso na ins�tuição são:
álcool líquido 70%, álcool gel 70%, hipoclorito de sódio 2,5% e Lysoform®.

2. LIMPEZA DE PISOS

2.1 A remoção de sujidades dos pisos deverá ser realizada por varredura úmida, com mops ou rodos e
panos de limpeza, para evitar a dispersão de par�culas de poeira e/ou microrganismos.

2.2 Após o procedimento de varredura úmida, deverá ser realizada a limpeza do piso com solução de
água e detergente.

2.3 O procedimento de limpeza de pisos deverá ser realizado no mínimo uma vez ao dia. Em salas de
aula ou laboratórios de ensino a limpeza deverá ser realizada após o término de cada a�vidade
presencial. Em áreas administra�vas e ambientes de circulação a limpeza poderá ser realizada durante a
execução das a�vidades, de acordo com cronograma de limpeza diário. 

2.4 A aplicação de desinfetante deverá ocorrer após o procedimento de limpeza caso haja presença de
matéria orgânica nos pisos. 

2.5 A limpeza dos pisos será de responsabilidade da equipe de limpeza.

3. LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE MOBILIÁRIOS E BANCADAS

3.1 O procedimento de limpeza e desinfecção dos mobiliários e super�cies das bancadas deverá ser
realizado com aplicação de álcool líquido 70% no mínimo uma vez a cada período.

3.2 A limpeza e desinfecção dos mobiliários e bancadas de ambientes de ensino será de
responsabilidade da equipe de limpeza.
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3.2.1 Após o término do procedimento de limpeza e desinfecção dos ambientes de ensino
(salas de aula e laboratórios) deverão ser repostos os materiais para higiene pessoal na entrada de cada
ambiente (mesa com álcool liquido e alcool gel);

3.2.2 Após o término de a�vidades de ensino em salas de aula e laboratórios as janelas
deverão ser abertas para promover a ven�lação natural do ambiente.

3.3 A limpeza e desinfecção dos mobiliários e bancadas de áreas administra�vas será de
responsabilidade dos servidores de cada setor. 

3.4 A limpeza e desinfecção dos mobiliários e bancadas de ambientes cole�vos, como sala dos
professores, recepção e mezanino, será de responsabilidade da equipe de limpeza.

4. LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE SANITÁRIOS

4.1 Deverá ser realizada de uma a duas vezes por dia, sempre ao final do período de aulas presenciais. 

4.2 A limpeza dos pisos, bancadas e vasos sanitários deverá ser realizada com água e detergente,
seguida da aplicação de desinfetante (hipoclorito).

4.3 Após o término do procedimento de limpeza e desinfecção deverão ser repostos todos os materiais
de higiene pessoal, como papel toalha, papel higiênico e sabonete líquido.

4.4 A limpeza e desinfecção de sanitários e reposição de insumos será de responsabilidade da equipe de
limpeza.

5. LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES MUITO TOCADAS

5.1 A limpeza e a desinfecção dos ambientes internos e externos do campus devem ser intensificadas,
sobretudo em super�cies habitualmente muito tocadas, como: bebedouros, corrimãos, elevadores,
torneiras, maçanetas de portas, interruptores de energia, dentre outros.

5.2 A limpeza e desinfecção das super�cies habitualmente muito tocadas deverá ser realizada
diariamente com aplicação de álcool líquido 70%.

5.3 A limpeza e a desinfecção de super�cies habitualmente muito tocadas deverá ser realizada pela
equipe de limpeza.

6. MANEJO DE RESÍDUOS

6.1 Os resíduos deverão ser acondicionados em sacos plás�cos resistentes e segregados em reciclável,
comum/rejeito e infectante.

6.2 Máscaras e luvas descartáveis deverão ser descartadas no lixo infectante.

6.3 A re�rada dos resíduos de todos os ambientes deverá ser realizada pela equipe de limpeza.

7. EQUIPE DE HIGIENE E LIMPEZA

7.1 Para os procedimentos de limpeza e desinfecção a equipe de higiene e limpeza deverá estar
devidamente paramentada com máscara facial, luvas de procedimento e/ou borracha.
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